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MEMORIAL DESCRITIVO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

 
 Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO/MA 
 Obra: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO/MA. 
 Características: Obra pública 
 Endereço: NO MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO/MA. 
 Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 4 meses. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Todos  os  materiais  a  serem  empregados  na  obra  deverão  ser  comprovadamente  de  boa 

qualidade  e  satisfazer  rigorosamente  as  especificações  a  seguir.  Todos  os  serviços  serão 

executados  em  completa  obediência  aos  princípios  de  boa  técnica,  devendo  ainda  satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante  a  obra  será  feito  periódica  remoção  de  todo  entulho  e  detritos  que  venham  a  se 

acumular no local. 

Competirá  à  empreiteira  fornecer  todo  o  ferramental,  instalações  provisórias,  maquinaria  e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o padrão de qualidade, 

em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial  Descritivo  tem  a  função  de  propiciar  a  perfeita  compreensão  do  projeto  e  de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os  serviços  deverão  ser  feitos  rigorosamente  de  acordo  com  o  projeto  de  execução.  Toda  e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá  a  fiscalização  paralisar  os  serviços  ou  mesmo mandar  refazê‐los,  quando  eles  não  se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve  também  manter  serviço  ininterrupto  de  vigilância  da  obra  até  sua  entrega  definitiva, 

responsabilizando‐se  por  quaisquer  danos  decorrentes  da  execução  dela.  É  de  sua 

responsabilidade  manter  atualizados,  no  canteiro  de  obras,  Alvará,  Certidões  e  Licenças, 

evitando  interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 

dos projetos, especificações. 
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GENERALIDADES 

OBJETO: 

O memorial descritivo, como parte  integrante desse processo, tem a finalidade de caracterizar 
criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática a 
ser utilizada para atender a demanda do município. Constam também no Memorial a citação de 
Leis, Normas, Decretos, Regulamentos, Portarias, Códigos referentes à Construção Civil, emitidos 
por  órgãos  públicos  Federais,  Estaduais  e  Municipais,  ou  por  Concessionárias  de  Serviços 
Públicos. 

PROJETO: 

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas 

técnicas aplicáveis  à espécie,  especificações e detalhes que  serão  fornecidos  ao executor  com 

todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:  

A contratada obriga‐se saber das responsabilidades  legais vigentes, prestarem toda assistência 

técnica  e  administrativa  necessária  a  fim  de  imprimir  andamento  conveniente  ao  serviço  de 

engenharia.  

A responsabilidade da execução da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e 

devidamente habilitado e registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA). 

FISCALIZAÇÃO  

A Fiscalização  será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal. 

Cabe  ao  Fiscal,  verificar  o  andamento  das  obras  e  elaborar  relatórios  e  outros  elementos 

informativos.  O  responsável  pela  fiscalização  respeitará  rigorosamente,  o  projeto  e  suas 

especificações,  devendo  a  fiscalização  da  Prefeitura  Municipal  ser  consultada  para  toda  e 

qualquer modificação. Compete a Fiscalização,  junto à empreiteira, em caso de inexistência ou 

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a execução dos 

serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores etc. 

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 

 A  Contratada  será  responsável  pelo  fornecimento  de  todos  os  equipamentos  e maquinários, 
assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços, até 
a sua conclusão. 

 

DESPESAS GERAIS  

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos relativos 
aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o  fornecimento dos materiais de 
escritório para o seu consumo. 
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DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

DEFINIÇÕES DAS ATIVIDADES: 

 

MANUTENÇÃO PREDITIVA 

Manutenção  Preditiva  é  toda  atividade  rotineira,  de  monitoramento  e/ou  controle,  que  seja 
capaz  de  fornecer  dados  suficientes  para  se  efetuar  análises  de  tendências  funcionais  e 
operacionais de trabalho, possibilitando providências técnicas antecipadas, no sentido de evitar 
paralisações não programadas, totais ou parciais de sistemas, equipamentos e componentes em 
geral.  

A  Manutenção  Preditiva  deverá  utilizar  todos  os  procedimentos  relacionados  ao 
acompanhamento de desgaste de peças, ou componentes de equipamentos prioritários, através 
de  análise  de  sintomas  ou  estimativas  feitas  por  avaliação  estatística,  visando  determinar  o 
momento de reparo ou troca do componente que está sendo monitorado. 

A  CONTRATADA  efetuará  medições,  inspeções  e  demais  avaliações  técnicas  que  se  façam 
importantes  e necessárias,  como por  exemplo:  análise de  vibração,  resistência de  isolamento, 
índice de polarização, monitoração de circuitos, termografia,  levantamento de cargas etc., sem 
ônus a CONTRATANTE.  

Os objetivos principais da manutenção preditiva são:  

‐ Otimizar a troca de componentes, estendendo o intervalo de manutenção;  

‐ Evitar interrupções não programadas em sistemas, instalações e equipamentos;  

‐ Eliminar desmontagens desnecessárias para inspeções;  

‐ Impedir o aumento de danos;  

‐ Reduzir o trabalho de emergência;  

‐ Aumentar o grau de confiança dos equipamentos e instalações.  

‐ Apresentar periodicamente relatório com cronograma de sugestão de serviços preditivos. 
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

Consiste  em  se  efetuar  verificações,  inspeções, medições  e  testes  preventivos  nas  instalações 
em geral e, se necessário, ações para eliminar os desvios de funcionamento nelas encontrados. 
Toda e  qualquer manutenção preventiva deverá  ser procedida de uma ação  corretiva  sempre 
que  necessário.  Esta  manutenção  será  realizada  de  forma  programada  e/ou  emergencial,  de 
preferência,  sem  interromper  o  fluxo  normal  de  serviços  da  unidade  o  que,  eventualmente, 
implicará na realização de trabalho em períodos noturnos, finais de semana e, eventualmente, 
em feriados. 

 
 



 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001‐02 
 

MANUTENÇÃO CORRETIVA  

Consiste  nos  serviços  para  corrigir  as  causas  e  efeitos  de  ocorrências  (falhas  ou  panes) 
constatadas pela equipe técnica nas instalações, ou quando solicitadas por demanda espontânea 
através do sistema de gerenciamento informativo, e ainda aquelas solicitadas pela fiscalização. 
Todas as ações devem, invariavelmente, promover o retorno do ativo às condições normais de 
funcionamento no menor tempo possível. 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL  

Caracteriza‐se  pela  premência  da  execução  de  serviços  necessários  imediatos  e  inadiáveis, 
objetivando  eliminar  problemas  oriundos  de  ocorrências  que  de  alguma  forma  possam 
comprometer o funcionamento de sistemas essenciais das unidades.  

Incluem‐se ainda nestes serviços: Gestões, reparos e consertos que possam sanar situações de 
risco  relacionadas às  redes/sistemas de  fornecimento das  concessionárias, de energia elétrica, 
água, gás e outros. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Trata‐se  de  serviços  decorrentes  de  necessidades  geradas  pelas  demais  atividades  de 
manutenção e dos desgastes naturais ou danos acidentais, por demanda.  

Nos serviços de recomposição estão compreendidas todas as etapas de execução, do reparo ao 
acabamento.  

Na execução dos serviços deverão ser  levadas em consideração as boas práticas de segurança, 
de preservação do meio ambiente, gerenciamento de resíduos e de otimização no consumo de 
energia.  

 

FINALIDADE DA OBRA 

 
Visa proporcionar a essas comunidades melhores condições de tráfego, conservação e de segurança do 
local.   
A obra consistirá na construção de camada de pavimentação, drenagem superficial, sinalização horizontal. 
 

OBJETIVO   

 
O  Sistema  Viário  é  um  dos  primeiros  elementos  de  infraestrutura  de  uma  cidade.  Sua  implantação, 
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das 
chuvas, favorece também uma melhor condição de bem‐estar à população, proporcionando o trânsito de 
veículos e pedestres com conforto e segurança. 

A  presente  obra  de  pavimentação  tem  como  objetivo  melhorar  a  acessibilidade  com  um  sistema  de 
pavimentação,  drenagem  e  sinalização  viária,  oferecendo  melhor  condição  de  tráfego  de  veículos  e 
pedestres no município. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

A  Contratada  deverá  providenciar  duas  placas  de  obra  nas  dimensões  3,00  x  1,50  m  com  os  dizeres 
pertinentes  à  obra.  A  placa  de  identificação  da  obra  deverá  identificar  tanto  a  Contratante,  quanto  o 
Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e 
instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, 
nº  22,  com  tratamento  oxidante,  sem  moldura,  fixadas  em  estruturas  de  madeira  serrada.  As  peças 
deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as 
cores a serem utilizadas serão as padronizadas pelo órgão federal, devendo ser de cor fixa e comprovada 
resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das 
placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 
desmontagem e remoção.  

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Administração Local 

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão‐de‐
obra composta no mínimo por: 

1 Engenheiro ou Arquiteto / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra; 

1 Encarregado; 

1 Topografo; 

1 Auxiliar de topografo. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de 
preço  pertencente  a  proposta  financeira  do  edital  e  durante  o  período  de  execução  da  obra.  A 
Fiscalização  poderá  suprimir  recursos  de  itens  não  fornecidos,  bem  como  aqueles  que  não  forem 
detalhados na composição de custo dos preços unitários.  

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram 
atrasos  por  ritmo  reduzido  dos  serviços,  ou  qualquer  impedimento  legal  poderá  ser  reduzido  o  valor 
mensal pago a este  item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados 
fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta 
do edital.  
O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram 
atrasos  por  ritmo  reduzido  dos  serviços,  ou  qualquer  impedimento  legal  poderá  ser  reduzido  o  valor 
mensal pago a este  item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados 
fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta 
do edital. 
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Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A  Contratada  deverá  tomar  todas  as  providências  relativas  à  mobilização,  imediatamente  após  a 
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e 
concluir a obra dentro do prazo contratual.  

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando‐se o  início das obras.  Incluem‐se neste 
serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução 
dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.  

Critérios de medição e pagamento: 

A  remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do  início da obra, a desmobilização 
após o  término do  contrato,  será efetuada de  forma global,  sendo o pagamento efetuado  conforme o 
cronograma físico‐financeiro proposto pela Licitante. 

 

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

Pintura de ligação 

Serviços iniciais: 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso 

anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência 

entre as camadas. 

Execução: 

Inicialmente  deverá  ser  verificada  a  conformação  geométrica  da  camada  que  receberá  a  pintura  de 

ligação. 

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer 

material solto. 

Antes  da  aplicação,  a  emulsão  deverá  ser  diluída  na  proporção  de  1:1  com  água  a  fim  de  garantir 

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de 

0,8 l/m² a 1,0 l/m². 
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No caso de bases de solo‐cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes 

da aplicação do  ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de 

água sobre a superfície. 

Será aplicado, a  seguir, o  ligante betuminoso adequado na  temperatura compatível  com o  seu  tipo, na 

quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada 

tipo  de  ligante  em  função  da  relação  temperatura  x  viscosidade,  escolhendo‐se  a  temperatura  que 

proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

Materiais: 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos: 

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR‐1C, RR‐2C, RM‐1C, RM‐2C e RL‐1C 

" Asfalto diluído CR‐70, exceto para revestimentos betuminosos 

Equipamentos 

Para  a  varredura  da  superfície  da  base,  serão  usadas,  de  preferência,  vassouras  mecânicas  rotativas, 

podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, 

ser usado. 

A  distribuição  do  ligante  deverá  ser  feita  por  carros  equipados  com  bomba  reguladora  de  pressão  e 

sistema  completo  de  aquecimento  que  permitam  a  aplicação  do  ligante  betuminoso  em  quantidade  e 

forma uniformes. 

Os  carros  distribuidores  do  ligante  betuminoso,  especialmente  construídos  para  este  fim,  deverão  ser 

providos  de  dispositivos  de  aquecimento,  dispondo  de  tacômetro,  calibradores  e  termômetros  com 

precisão  de  ±  1  °C,  em  locais  de  fácil  observação  e,  ainda,  possuir  espargidor manual  (“caneta”),  para 

tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo 

“circulação  plena”,  com  dispositivos  de  ajustamentos  verticais  e  larguras  variáveis,  que  permitam 

espalhamento uniforme.  

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita 

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade 

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de 

trabalho. 

Controle ambiental: 

A  preservação  do  meio  ambiente  nos  serviços  de  execução  da  pintura  de  ligação,  especialmente  em 

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados: 
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" Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d’água. 

"  Impedir  o  refugo,  de  materiais  já  usados,  na  faixa  de  domínio  e  áreas  lindeiras,  evitando  prejuízo 

ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras, 

e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A  pintura  de  ligação  será medida  através  da  área  efetivamente  executada,  em metros  quadrados,  de 

acordo com a seção transversal do projeto e verificando‐se a Taxa de Aplicação de acordo com o tipo de 

ligante utilizado. 

Estão  incluídas  no  preço  da  pintura  todas  as  operações  necessárias  à  sua  execução,  abrangendo, 

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua aplicação, além 

da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. 

O  pagamento  será  feito  pelo  preço  unitário  contratual,  incluindo‐se  toda  a  mão‐de‐obra  e  encargos 

necessários à sua execução. 

Areia Asfalto a Quente 

Serviços iniciais: 

Compreende  a  confecção  da mistura  utilizada  como matéria‐prima  para  as  pavimentações,  a  partir  de 

produtos derivados de petróleo, tais como cimentos asfálticos, areia e um material de enchimento (filler). 

Terminologia 

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a quente, em usina apropriada, composta por agregado miúdo, 

material de enchimento (filler) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente. 

Execução: 

A produção da mistura areia‐asfalto deverá ser efetuada em usinas sob controle rigoroso, de modo a se 

obter um material uniforme. Sua operação engloba as seguintes atividades: 

" Obtenção do agregado miúdo; 

" Obtenção do “filler”; 

" Estocagem, dosagem, peneiramento e transporte do agregado frio; 
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" Transporte, peneiramento, estocagem e pesagem do agregado quente; 

" Transporte e estocagem de filler; 

" Transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico. 

Preparação da Mistura 

A temperatura do cimento asfáltico na usinagem deverá ser determinada para cada tipo de ligante, em 

função  da  relação  temperatura‐viscosidade.  A  temperatura  conveniente  é  aquela  na  qual  o  asfalto 

apresenta uma viscosidade  situada dentro da  faixa 75 e 150  segundos  “Saybolt‐Furol”  (DNER‐ME 004). 

Recomenda‐se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. 

A temperatura do ligante deverá estar entre 107°C e 177°C. 

Os  agregados  deverão  ser  aquecido  a  temperatura  de  10  °C  a  15  °C  acima  da  temperatura  do  ligante 

betuminoso, não devendo, entanto, ultrapassar a temperatura de 177 °C. 

Materiais: 

Ligante Betuminoso Poderão ser empregados os seguintes ligantes betuminosos: 

"  Cimentos  asfálticos  de  petróleo  dos  tipos  CAP  30/45,  CAP  50/60,  CAP  85/100  (classificação  por 

penetração) ou CAP 20 e CAP 40 (classificação por viscosidade); 

" Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto; 

Não  havendo  boa  adesividade  entre  o  ligante  betuminoso  e  o  agregado  poderá  ser  empregado 

melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto (DNER‐ME 079). 

Agregado Miúdo  

Poderá ser constituído de areia, pó‐de‐pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão ser 

resistentes,  apresentar  moderada  angulosidade,  estando  livres  de  torrões  de  argila  e  de  substâncias 

nocivas e equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER‐ME 54). 

Material de Enchimento (“Filler”) 

Como materiais de enchimento poderão ser utilizados: Cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinzas 

volantes, e outros. 

O  “filler”  deverá  ser  constituído  por  materiais  minerais  finamente  divididos,  inertes  em  relação  aos 

demais componentes da mistura, não plásticos e que atendam à seguinte granulometria (DNER‐ME 083): 



 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001‐02 
 

 

PENEIRA     % MÍNIMA,  

                      PASSANDO 

  N.º 040            100 

  N.º 080             95 

  N.º 200             65 

Equipamentos 

Depósito para o Material Betuminoso 

Os depósitos para o  ligante betuminoso deverão possuir  dispositivos  capazes de  aquecer o  ligante nas 

temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deverá ser feito através de dispositivo que evite 

qualquer  superaquecimento  local.  Deverá  ser  instalado  um  sistema  de  recirculação  para  o  ligante 

betuminoso,  de modo  a  garantir  a  circulação,  desembaraçada  e  contínua,  do  depósito  ao misturador, 

durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, 

três dias de serviço. 

Depósitos para o Agregado 

Os  silos  deverão  ter  capacidade  total  de,  no  mínimo,  três  vezes  a  capacidade  do  misturador  e  serão 

divididos  em  compartimentos,  dispostos  de  modo  a  separar  e  estocar,  adequadamente,  as  frações 

apropriadas  do  agregado.  Cada  compartimento  deverá  possuir  dispositivos  adequados  de  descarga. 

Haverá um silo adequado para o “filler”, conjugado com dispositivos para a sua dosagem. 

Usina para a Mistura Betuminosa 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de 

misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica e escala de 

90º  a  210  ºC  (precisão  ±  1°C)  deverá  ser  fixado  no  dosador  do  ligante  ou  na  linha  de  alimentação  do 

asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, 

com pirômetro elétrico ou outros instrumentos termométricos aprovados próximos colocados a descarga 

do secador com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados com precisão de ± 5 °C. 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor secador/misturador, provida com coletor de pó, 

alimentador de filler e sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta ou, alternativamente, 

em  silos  de  estocagem.  A  usina  deverá  possuir  silos  de  agregados  múltiplos,  com  pesagem  dinâmica 

(precisão de ± 5%). 
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Controle ambiental: 

Para  execução  de  revestimento  betuminso  do  tipo  areia‐asfalto  usinado  a  quente  são  necessários 

trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. 

Os  cuidados  a  serem  observados  para  fins  de  preservação  do meio  ambiente  envolvem  a  produção  e 

aplicação de agregados, o estoque de ligante betuminoso. 

Agregado 

No  decorrer  do  processo  de  obtenção  de  agregados  deverão  ser  considerados  os  seguintes  cuidados 

principais: 

A areia somente será aceita após apresentação da licença ambiental de operação do areal cuja cópia da 

licença deverá ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências da obra. 

Deverá ser evitada a exploração de areal em área de preservação ambiental. 

A exploração do areal deverá ser planejada adequadamente, de modo a minimizar os danos inevitáveis e 

possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos. 

Deverão ser impedidas queimadas como forma de desmatamento. 

Ligante Betuminoso 

Os depósitos deverão ser instalados em locais afastados de cursos d’água. 

Será  vedado  o  refugo  de materiais  usados  à  beira  da  estrada  e  em  outros  locais  onde  possam  causar 

prejuízos ambientais. 

A área afetada pelas operações de construção/execução deverá ser recuperada, mediante a remoção da 

usina e dos depósitos e limpeza de canteiro de obras. 

Critérios de medição e pagamento: 

A usinagem da mistura areia‐asfalto será medida, por tonelada de mistura efetivamente aplicada na pista. 

Estão consideradas nestes preços todas as operações e mão‐de‐obra necessárias à operação da usina e 

fabricação  da  mistura,  incluindo  a  produção  e/ou  aquisição  do(s)  agregado(s),  seu  transporte  até  o 

canteiro,  seu  armazenamento  e  perdas.  Está  também  considerado  o  armazenamento  do  ligante 

betuminoso. 

Não será medido material fabricado mas não aplicado. 
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Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente utilizada. 

O  transporte  da  massa  asfáltica  da  usina  à  pista  será  objeto  de  medição  em  separado,  conforme 

composição específica. 

O  pagamento  será  feito  pelo  preço  unitário  contratual  incluindo  toda  a mão‐de‐obra,  equipamentos  e 

encargos necessários à operação das usinas e fabricação do material. 

Transporte de AAUQ  

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.  

Espalhamento e compactação de AAUQ 

As  operações  de  espalhamento  serão  executadas  utilizando‐se  equipamentos  adequados 
complementados  com o emprego de  serviço manual. A escolha do equipamento  se  fará  em  função da 
necessidade exigida na execução da obra. 
 
 
 

DRENAGEM 

Execução de sarjeta 

Sarjetas 

Dispositivos de drenagem longitudinal construídos lateralmente às pistas de rolamento e às plataformas 

dos  escalonamentos,  destinados  a  interceptar  os  deflúvios,  que  escoando  pelo  talude  ou  terrenos 

marginais podem comprometer a estabilidade dos taludes, a  integridade dos pavimentos e a segurança 

do tráfego, e geralmente têm, por razões de segurança, a forma triangular ou semicircular. 

Concreto de cimento  

O  concreto,  quando  utilizado  nos  dispositivos  em  que  se  especifica  este  tipo  de  material,  deverá  ser 

dosado  racional  e  experimentalmente  para  uma  resistência  característica  à  compressão  mínima  (fck) 

min.,  aos  28  dias  de  15Mpa. O  concreto  utilizado  deverá  ser  preparado  de  acordo  com o  prescrito  na 

norma NBR 6118/03, além de atender ao que dispõe a norma DNER‐ES 330/97. 

Equipamentos  

Os  equipamentos  necessários  à  execução  dos  serviços  serão  adequados  aos  locais  de  instalação  das 

obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.  

Recomendam‐se, como mínimo, os seguintes equipamentos:  
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a) caminhão basculante;  

b) caminhão de carroceria fixa;  

c) betoneira ou caminhão betoneira;  

d) motoniveladora;  

e) pá‐carregadeira;  

f) rolo compactador metálico;  

g) retroescavadeira ou valetadeira;  

h) máquina automotriz para execução de perfis pré‐moldados de  concreto de  cimento ou asfáltico por 

extrusão.  

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do serviço de 

modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser autorizada sua utilização. 

Processo executivo  

Poderão ser moldados “in  loco” ou pré‐moldados, conforme disposto no projeto. O processo executivo 

mais  utilizado  refere‐se  ao  emprego  de  dispositivos  moldados  “in  loco”  com  emprego  de  fôrmas 

convencionais, desenvolvendo‐se as seguintes etapas: 

a) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões 

indicadas no projeto;  

b) execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios‐fios;  

c)  instalação  de  formas  de  madeira  segundo  a  seção  transversal  do  meio‐fio,  espaçadas  de  3m.  Nas 

extensões  de  curvas  esse  espaçamento  será  reduzido  para  permitir melhor  concordância,  adotando‐se 

uma  junta  a  cada  1,00m.  A  concretagem  envolverá  um  Plano  Executivo,  prevendo  o  lançamento  do 

concreto em lances alternados;  

d) instalação das fôrmas laterais e das partes anterior e posterior do dispositivo;  

e)  lançamento  e  vibração  do  concreto.  Para  as  faces  dos  dispositivos  próximas  a  horizontal  ou 

trabalháveis  sem  uso  de  forma,  será  feito  o  espalhamento  e  acabamento  do  concreto  mediante  o 

emprego  de  ferramentas  manuais,  em  especial  de  uma  régua  que  apoiada  nas  duas  formas‐guias 

adjacentes permitirá a conformação da face à seção pretendida;  



 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001‐02 
 

f)  constatação do  início do processo de cura do  concreto e  retirada das guias e  formas dos  segmentos 

concretados;  

g) execução dos segmentos intermediários. Nestes segmentos o processo é o mesmo. O apoio da régua 

de desempenho ocorrerá no próprio concreto;  

h) execução de juntas de dilatação, a intervalos de 12,0m, preenchidas com argamassa asfáltica. 

Controle da produção (execução) 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos‐de‐prova de concreto, das amostras 

de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações respectivas.  

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos procedimentos da 

norma DNER‐ES 330/97. 

Critérios de medição  

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios:  

a) os meios‐fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, acompanhando as 

declividades  executadas,  incluindo  fornecimento  e  colocação  de  materiais,  mão‐de‐obra  e  encargos, 

equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à execução;  

b) no  caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios,  como caixas  coletoras ou de passagem, as 
obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações respectivas. 
 
 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA:  Todas  as  informações  descritas  abaixo  foram  minuciosamente  retiradas  da  Resolução  nº 
236/07 do CONTRAN ‐ Sinalização Horizontal. 

Introdução 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 
utilização  adequada  da  via,  compreendendo  as  proibições,  restrições  e  informações  que  lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 
de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) 

É  um  subsistema  da  sinalização  viária  que  se  utiliza  de  linhas,  marcações,  símbolos  e  legendas, 
pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e 
pedestres;  controlar  e  orientar  os  deslocamentos  em  situações  com  problemas  de  geometria, 
topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência 
ou indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 
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Padrão de forma 

‐  Contínua:  são  linhas  sem  interrupção  pelo  trecho  da  via  onde  estão  demarcando;  podem  estar 
longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

‐  Tracejada  ou  Seccionada:  são  linhas  interrompidas,  com  espaçamentos  respectivamente  de 
extensão igual ou maior que o traço. 

‐ Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma 
situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

‐  Amarela:  utilizada  na  regulação  de  fluxos  de  sentidos  opostos,  regulamentar  ultrapassagem  e 
deslocamento  lateral,  na  delimitação de espaços proibidos para  estacionamento e/ou parada e na 
demarcação de obstáculos. 

‐ Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação, 
trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; 
na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha 
de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As  marcas  longitudinais  separam  e  ordenam  as  correntes  de  tráfego,  definindo  a  parte  da  pista 
destinada  à  circulação  de  veículos,  a  sua  divisão  em  faixas  de mesmo  sentido,  a  divisão  de  fluxos 
opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além 
de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 
 

‐  As  marcas  longitudinais  amarelas,  contínuas  simples  ou  duplas,  têm  poder  de  regulamentação, 
separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e 
os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

‐ As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 
regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

‐ As marcas  longitudinais brancas  contínuas  são utilizadas para delimitar a pista  (linha de bordo) e 
para  separar  faixas  de  trânsito  de  fluxos  de  mesmo  sentido.  Neste  caso,  têm  poder  de 
regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

‐  As marcas  longitudinais  brancas,  seccionadas  ou  tracejadas,  não  têm  poder  de  regulamentação, 
apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 
 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações  constituídas por  Linhas  de Divisão de  Fluxos Opostos  (LFO)  separam os movimentos 
veiculares de sentidos opostos e  indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 
proibida. 
 
 



 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ Nº 41.611.716/0001‐02 
 
  Linhas Simples contínua (BRANCA) 

 

 
 
 

 

 

 
 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza da Obra 

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento 
e pronto para o uso imediato  

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.  

Todos os restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das ruas pela 
contratada. 

Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que 
contrariem frontalmente as especificações e projetos. 

Critérios de medição: 

O serviço é medido em metro quadrado executado.  
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